
 
 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INSCRIÇÕES PARA O 13º CONGRESSUL 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 

 

O presente estudo técnico preliminar tem como objetivo analisar as necessidades 

referente à aquisição de inscrições para a participação de Evento CongreSul. A ser 

realizado nos dias 12 a 15 de Agosto de 2024, em Foz do Iguaçu-PR. Abordando temas 

como “A Saúde Mental e a Valorização dos Profissionais Envolvidos na Defesa dos 

Direitos das Crianças e dos Adolescentes”, entre outras palestras relacionadas com as 

práticas diárias dos Conselheiros Tutelares. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 



 
 
 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020). 

 

O plano de contratações anual está sob providência da Secretaria de Administração. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 

40/2020). 

 

- A contratada deverá disponibilizar as inscrições mediante pagamento ou envio dos 

empenhos. 

- A contratada deverá fornecer material compatível com Cronograma enviado 

previamente. 

- A inscrição contempla a participação e kit formação. 

- A inscrição + pacote completo contempla (participação, kit formação, 06 refeições e 

03 diárias com café da manhã. 

- A contratada deve enviar os documentos solicitados pela contratante. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

O quantitativo foi definido conforme necessidade. 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 



 
 
 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Não houve levantamento de mercado. Pois as inscrições serão adquiridas somente na 

empresa que realiza o evento em questão. 

 

OBJETO UNID.MEDIDA        QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 

Inscrições 

para o 13º 

Evento 

CongreSul. 

 

 

          UN 

 

 

 

  

 

        03 

 

 

R$ 450,00 

 

 

R$ 1.350,00 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 

VI da IN 40/2020). 

 

Valor estimado: R$ 1.350,00.  

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

 

Este evento é de extrema importância para a atuação dos conselheiros tutelares, 

proporcionando oportunidades valiosas de aprendizado, networking e contribuição 

para o fortalecimento dos serviços prestados à municipalidade. 



 
 
 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

 

Os itens serão adquiridos em parcela única.  

  

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) 

 

A aquisição das Inscrições tem por finalidade atualizar os conhecimentos sobre 

legislação, direitos da criança e do adolescente, técnicas de mediação, entre outros 

aspectos fundamentais para a prática diária. Bem como a troca de experiências de 

boas práticas, desafios enfrentados e soluções encontradas em diferentes realidades. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 

40/2020). 

 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 

solução a ser contratada.   

 



 
 
 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

 

Não há. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 

da IN 40/2020) 

 

Não haverá impactos ambientais. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, 

inciso XIII da IN 40/2020) 

 

A Administração Municipal declara viável a contratação.  

Justificativa da Viabilidade: Os estudos preliminares indicam que esta forma de 

contratação é perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos 

resultados pretendidos. 

Diante do exposto os responsáveis declaram ser viável a contratação da solução 

pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. 



 
 
 

 

 

 

Macieira, 25 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Felipe Santos de Oliveira 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 


